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LEI MUNICIPAL nº 487 de 03 de novembro de 2022. 

 

 

Dispõe sobre a denominação de vias públicas no 

Distrito de Belo Campo e dá outras providencias. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADO – ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e o 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

 

 Art. 1° - A via pública paralela à residência do saudoso Zecão passa 

denominar-se RUA FIRMEZA, situada no Bairro Caninho do Céu. 

 

Art. 1° - O bairro recém formado no Distrito Belo Campo, onde residiam o 

casal de José Alves de Souza e Dona Rosália Dias,  passa denominar-se PRAÇA JOSÉ 

ALVES DE SOUZA. 

 

Art. 2º - O Executivo providenciará a colocação de placas alusivas à 

denominação. 

  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

. 

Gabinete do Prefeito, 03 de novembro de 2022. 

 

 

JOELSON CARDOSO DO ROSARIO 

Prefeito Municipal 
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